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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

INDICAÇÃO 759/2023
Indicamos ao Prefeito Municipal, Zenildo Brandão, no sentido de adotar providências para envio de Projeto de Lei com o objetivo de criação da Secretaria Municipal de Segurança Pública, desta cidade.   
Vale destacar que, com o aumento da violência urbana, como dever constitucional, os municípios vão conquistando um novo espaço de atuação na segurança pública.  A criação da Secretaria Municipal de Segurança Pública no país deu-se com forte influência da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENEASP). A iniciativa é do Poder Executivo do Município com o apoio do Poder Legislativo Municipal. A Secretaria Municipal de Segurança Pública é órgão de execução programática integrante da Administração Pública Municipal, diretamente vinculada ao Gabinete do Prefeito. Esta secretária deve trabalhar em conjunto com as Polícias Civil e Militar, Polícia Rodoviária Federal, Ministério Público e com representações de vários seguimentos da sociedade. A criação da Secretaria Municipal de Segurança Pública contribuirá para que a população possa se sentir mais protegida no âmbito municipal.
Por ser uma solicitação importante e de medida justa, esperando contar com o apoio dos nobres pares e o pronto atendimento por parte do nosso ilustre Prefeito, firmamos.
Sala das Sessões, 04 de setembro de 2023.
GILVAN SOUZA SANTANA
SOLDADO GILVAN
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   _______________________________








ATENDIDO  


    Of. n.º_______________________








Em: ______/________/___________








_____________________________
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